
A inscrição do candidato Ícaro Samir Feijão Bezerra foi indefirida pela falta da ficha de inscrição, um 

dos documentos exigidos no ítem 1.12 do edital. Junto com o recurso, o candidato reenviou a 

documentação, desta vez, constando a ficha de inscrição. 

O item 1.13 do edital afirma: “Não será permitida a complementação de documentos após o término das 

inscrições”. De acordo com este item o novo envio da documentação não pode ser considerada e a 

comissão decide por manter o indeferimento da inscrição. 



O candidato Romário da Silva Santos recorre do indeferimento de sua inscrição alegando ter entregue 

toda a documentação solicitada no item 1.12 do edital. O indeferimento da inscrição do candidato ocorreu 

por não constar  diploma ou certidão de conclusão do mestrado conforme item 1.12 e) do edital. Consta 

na documentação entregue pelo candidato Declaração que o estudante está matriculado no curso de 

mestrado no semestre de 2019.1, datando de 16 de abril de 2019. Consta no documento previsão de 

conclusão para julho de 2019. 

 

Visto que o candidato não entregou comprovação de ter efetivamente concluído o mestrado na data 

prevista a comissão de seleção decide por manter o indeferimento da inscrição. 



De acordo com o parágrafo 1.12, alínea (f), do edital de seleção Nº 01/2020, “para 

candidatos ao Doutorado, será exigida uma cópia dos históricos escolares da Graduação e 

do Mestrado”. No presente caso, a candidata ao doutorado, Thaís Soares de Andrade Lima, 

não anexou o histórico da graduação. Dessa forma, a comissão decide manter o 

indeferimento da sua inscrição.  

 

 



O candidato Alex Cavalcanti do Prado recorre do indeferimento de sua inscrição alegando ser concluinte 

no semestre suplementar. O candidato anexa a seu recurso documentação comprovando estar matriculado 

em disciplina  faltante para integralizar os créditos necessários para a conclusão do curso. 

 

Conforme resolução 13/2020 do CONSEPE/UFPB o calendário suplementar será concluído em 14 de 

agosto de 2020, sendo a colação de grau dos concluintes previsto para ocorrer entre 17 e 28 de agosto de 

2020. A conclusão do semestre suplementar e a colação de grau ocorrem após o término do período de 

inscrição previsto no edital 01/2020 do PPGF/UFPB. 

 

De acordo com o item 1.12 d) do edital 01/2020 do PPGF/UFPB o candidato deverá fornecer 

“declaração/certidão de colação de grau que comprove estar o(a) candidato(a) em condições de concluir 

o curso antes da matrícula institucional no programa”. Não sendo este ponto atendido a comissão de 

seleção decide por manter o indeferimento da inscrição. 

 

 


